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DECRETO EXECUTIVO Nº 3.883, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Homologa a Resolução Nº 02/2025 do 
Conselho Municipal de Educação.  

 
 FLAVIANA BRANDEMBURG BASSO, Prefeita Municipal de Pejuçara, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais,  

DECRETA 

Art. 1° Fica homologada a Resolução Nº 02/2025 do Conselho Municipal de 

Educação que estabelece normas complementares no âmbito do Sistema Municipal de 

Ensino de Pejuçara/RS para a implantação da Educação das Relações Étnico-Raciais, 

do ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, Africana e Indígena, e institui diretrizes 

municipais de equidade racial na educação, em conformidade com a Legislação Federal, 

Estadual e com a Política Nacional de Equidade Racial na Educação Básica - PNERC. 

Parágrafo único. A Resolução homologada pelo caput do presente artigo 

constitui o Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, em 10 de novembro de 2025. 

 
 
 

FLAVIANA BRANDEMBURG BASSO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
  SANDRA MARIA OBERTO VALANDRO 
    Secretária Municipal de Administração 








